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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

 

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de contrato 

expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola 

ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, pecuária, ragroindustrial e 

extrativa, nos termos desta Lei.  

§ 1º O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o uso e gozo do imóvel 

arrendado ou cedido em parceria.  

§ 2º Os preços de arrendamento e de parceria fixados em contrato ...VETADO... 

serão reajustados periodicamente, de acordo com os índices aprovados pelo Conselho 

Nacional de Economia. Nos casos em que ocorra exploração de produtos com preço 

oficialmente fixado, a relação entre os preços reajustados e os iniciais não pode ultrapassar a 

relação entre o novo preço fixado para os produtos e o respectivo preço na época do contrato, 

obedecidas as normas do Regulamento desta Lei.  

§ 3º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá preferência 

para adquiri-lo em igualdade de condições devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da 

venda, a fim de que possa exercitar o direito de preempção dentro de trinta dias, a contar da 

notificação judicial ou comprovadamente efetuada, mediante recibo.  

§ 4º O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando o preço, 

haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de seis meses, a contar da transcrição 

do ato de alienação no Registro de Imóveis.  

§ 5º A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a vigência 

dos contratos de arrendamento ou de parceria ficando o adquirente sub-rogado nos direitos e 

obrigações do alienante.  

§ 6º O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes dará 

lugar, facultativamente, à rescisão do contrato de arrendamento ou de parceria. observado o 

disposto em lei.  
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§ 7º Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos contratos de arrendamento 

ou de parceria, em que o preço seja satisfeito em produtos agrícolas, dará ao arrendatário ou 

ao parceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigorantes na região para cada tipo de 

contrato.  

§ 8º Para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida a produção de 

testemunhas. A ausência de contrato não poderá elidir a aplicação dos princípios estabelecidos 

neste Capítulo e nas normas regulamentares.  

§ 9º Para solução dos casos omissos na presente Lei, prevalecerá o disposto no 

Código Civil.  

 

Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do parceiro:  

I - prestação de serviço gratuito;  

II - exclusividade da venda da colheita;  

III - obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu estabelecimento;  

IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus armazéns ou 

barracões;  

V - aceitação de pagamento em "ordens", "vales", "borós" ou outras formas 

regionais substitutivas da moeda.  

Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o arrendatário ou 

parceiro, por inexistência de financiamento direto, será facultado exigir a venda da colheita 

até o limite do financiamento concedido, observados os níveis de preços do mercado local.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 

povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 

caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 

ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 59.566, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Regulamenta as Seções I, II e III do Capítulo 

IV do Título III da Lei n. 4504, de 30 de 

novembro de 1964, Estatuto da Terra, o 

Capítulo III da Lei n. 4947, de 6 de abril de 

1966, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Artigo 87, item I, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis números 4.504, de 30 

de novembro de 1964 e 4.947, de 6 de abril de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º O arrendamento e a parceria são contratos agrários que a lei reconhece, 

para o fim de posse ou uso temporário da terra, entre o proprietário, quem detenha a posse ou 

tenha a livre administração de um imóvel rural, e aquêle que nela exerça qualquer atividade 

agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa ou mista (art. 92 da Lei nº 4.504 de 30 de 

novembro de 1964 - Estatuto da Terra - e art. 13 da Lei nº 4.947 de 6 de abril de 1966).  

 

Art. 2º Todos os contratos agrários reger-se-ão pelas normas do presente 

Regulamento, as quais serão de obrigatória aplicação em todo o território nacional e 

irrenunciáveis os direitos e vantagens nelas instituídos (art.13, inciso IV da Lei nº 4.947-66).  

Parágrafo único. Qualquer estipulação contratual que contrarie as normas 

estabelecidas neste artigo, será nula de pleno direito e de nenhum efeito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


